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pORTARIA N"lpll- d"J;i de novembro de 2022'

,,Designa sertidores para eÍcrcerem | (yao ae

Fiscal de ct;';;;-'; âmbito do Fundo Municipal

de Assistência Socio! de ltobaianinhaJb'

O MUNICiPIO DE ITABATANINHI'-Ê.:3d" d: S'"^lcie' no uso de suas atribuições legais e em

"'.r,íJ',l;';;;' 
ã2. Ã i'a rtaliai n' 8 666/e3 e postcriores alteraçõ€s'

RESOLVE:

Aí. lo - D$ignsr para rtuarem como Fiscais de Contrflto' exercendo todas os rtribuições aos

mesmos inerentes " 
ooign"alJl.'iü*** perrinenres J nàú po"t".i" os servidores abaixo

""i""ion"Oo.. 
nâs respectivâs funções:

I-ELIJAI\ERIBEIRoDOSSANTOS'lohdana-secretariaMunicipaldeAssistênciaSocialedo
Trabalho, matrícut" nl il1' õrrt 052'6ó4'465-60 - Fiscal ritular'

Parágrafo único: Nas ausências e impedimento^s^tlo'titular' fica designado como substituto:

l-MARIAHORTEN;;A;dÜii-slrrros.rooau.;;S;;;.ã"MunicipaldeAssistência
social e do Trabalt'"itãt'"ziq'õpr: o+g tss ors-te - Fiscal suplente'

^rt.20'osservidoresdesignadosatuarãonoâmbitodoContrstonoll2l2ÍD2doFMAs.oriundoao p.oLaií.n,oiiciátorio Preglã Eletrônico no o612o22'

único. Constituem :omo dados comPlemenwes: 
tffi

I realizadas Pelo CRAS'

Vieência d1-lÇgnlEâ!e

Contrstada

Josefa Alves dos Santos

Itabaiâniúa

Da data de assinatura

aré 3111212022'

Art. 30 - Aos Fiscais do contrato compete' entre ou"* ";{lr:i:t:r.idas e peta qualidade dos

i-'Z"f* pa" efetivo cumprimento das obrigações' contn

o.aíi"l f,i**taos e dos serviços presudos à Admini::11:1";0., 
**tços e obras contralâdas:

fi]"iffi;il;' fiscalizar e atestar as aquisições' a execuça

il _,**Xf ;"á§il: ã:"H"H,:"y"T;ntual descumprimento dos compromissos pactuados' que

,ào"ti'"n.".it ' uplicação de oenalidades: 
unstanciado referente ao recebimento do

"ü]i;t"ria.'*itt' iuando necàssário' o recibo ou termo crrc

obieto do contrato 
" 
o"a*;;;ü;';;;;j;t"d"' conforme definido no insEumento de contrato:

Vi.ReeistÍaÍ.oo^^o"o.,âãI,.q,"íio.i"^"q*ntituiin^lãlacionadascomaexecuçãodo
contraLo pelo qual for responsável' presundo nos uutà-t' *' esclarecimentos que se Íizere)-1

necessários; 
"1"^--,^ 

":-" oo ^hrioacões da contratada, definidas nos dispositivdJ

il";f*\ :il:ffi "Jialil:: iHiô"*-üiil;;';; ;-r"*ância aos pancipios c \

ill'i"i ã.à"'ittã"rados ia Lei n" s'066/93' com suas alterações'

§1o-ofiscalanotaráemregistÍoprópriotodasasocorrências'determinandooquefornecessárioà
regulari zaçào das flattas observadas'

lementares:

54+193?.

\@b--
-u
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§2o-AsdecisõeseprovidênciasqueultrapassaremacompetênciadoFiscaldeverãosersolicitadasa
a.utoriãade comp"t*tt' 

",n 
t"'nfTi,fi rip*ã "ã*uo 

das medidas cabíveis'

s3o - o nscar o:g:^*:1,j,ff;X,H*Sill"§ll;&ililli",de 
terceiros para assistlro e subsidiá-ro

de informações Pertinentes Para

Art.4.-EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicaçãoevigoraraatéavigênciadoContrâlo
n" 10612022.

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contnírio'

Gabinete do Prefeito Municipal de ltabaianinha'^2 Í de novembro de 2022'

"*r"".ru*n 
wfrõ;o.'S11|:*1t

lffi$ã'it".ffiãiü * ^ttttNclÂ 
s.cr L

DANILO ALVES
Prefeito

Mat:214
Fiscal - SuPlenteMat: 211

Fiscal - Titular

Ciente:

ffiãit Eril"* nib-eiró dos
ffiffiiü".i" H"tê*ú sousa santos

Rna Ioé MaÍiâ CostÂ ü' 222' Ceúo' ltàbaiadú'SE' CNPJ 14'8?ó'8721000 l'}}'Tel (tg) 3:À4-1931 '


